LEI Nº 1.052,  DE 30/03/88

Dá nova redação a dispositivo da Lei Municipal nº 694, de 23 de fevereiro de 1979.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  O artigo 1º da Lei Municipal nº 694, de 23 de fevereiro de 1979, com a redação que lhe foi dada pela de nº 1.010, de 29 de maio de 1987, passa a vigorar como se segue:

“Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder bolsas de estudo, até o limite de 1.200 (mil e duzentas) a alunos carentes do Município, conforme abaixo:

I – até o limite de 200 (duzentas), a alunos de curso supletivo;

II – até o limite de 200 (duzentas), a alunos de cursos de línguas;

III – até o limite de 800 (oitocentas), a alunos de cursos de 2º e 3º graus.”

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação,

Timóteo, 30 de março de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

